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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO Nº 01/2025  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 010/2025  

  

CONTRATANTE: Município de Veredinha-MG   

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 

  

OBJETO: Credenciamento de restaurantes e hotéis/pousadas localizadas na 

Sede e no Distrito do Município de Veredinha e no Município de Turmalina-

MG.  

  

RECEBIMENTO DAS SOLICITAÇÕES DE CREDENCIAMENTO:  

 

INÍCIO: 22/01/2025  

TÉRMINO: 01/01/2026  

  

LOCAL: através do e-mail licitaveredinha@hotmail.com, ou diretamente no 

Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Veredinha-MG, localizado na 

Praça Senhora do Patrocínio, nº 36, Liberdade, Veredinha/MG.  

  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Paralela e não excludente  

  

As publicações legais relativas ao presente chamamento público ocorrerão 

no sítio eletrônico do próprio município https://www.veredinha.mg.gov.br 

e no Diário oficial do ente. 

 

 

https://www.veredinha.mg.gov.br/
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EDITAL DE CHAMAMENTO DE INTERESSADOS PARA CREDENCIAMENTO 

(ART. 79, INCISO I, DA LEI Nº 14.133/2021, ART. 6º INCISO XLIII DA LEI 

14.133/2021, ART. 74 CAPUT DA LEI 14.133/21).    

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 010/2025 

CREDENCIAMENTO 0Nº 01/2025 
 

O MUNICÍPIO DE VEREDINHA -MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 01.614.685/0001-29, com sede à Praça Senhora do Patrocínio nº 36, 

Liberdade, CEP 39.663-000, Veredinha-MG, Tel: (038) 3527-9120, torna público, para 

conhecimento dos interessados, que está realizando CHAMAMENTO PÚBLICO, com utilização 

do procedimento auxiliar de CREDENCIAMENTO, com o objetivo de credenciar pessoas jurídicas 

para eventual contratação de serviços de alimentação e hospedagem, nos termos e nas 

condições estabelecidas no presente instrumento convocatório e seus anexos, que se 

subordinam às normas gerais da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

1. PRÊAMBULO  

 

I - Objeto:  

Chamamento de interessados para credenciamento, com base no art. 79, inciso I da Lei nº 

14.133/2021. 

 

II- Regime legal: 

a) Lei nº 14.133/2021; 

 

III- Forma: 

a) Presencial e eletrônico (analogia ao art. 17, § 2º c/c art. 176, II da Lei nº 14.133/2021) 

b) As inscrições para o Credenciamento se darão a partir da publicação deste Edital, 

encerrando-se em 01/01/2026. 

 

IV - Endereço e horário para apresentação da documentação: 

a) Presencial no setor de licitações, no prédio da prefeitura, no endereço: Praça Senhora 

do Patrocínio, nº 36, Veredinha-MG, CEP: 39.663-000; e de forma eletrônica no e-mail do setor 

de licitações licitaveredinha@hotmail.com.   

b) Horário: 07:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00.  

 

V- Condução do procedimento auxiliar: 

a) Agente de Contratação, designado pela Portaria nº 01/2025. 

mailto:licitaveredinha@hotmail.com
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2. OBJETO  

 

2.1. Edital de credenciamento para Chamamento Público, na forma de Credenciamento, 

para eventual contratação de serviços de alimentação e hospedagem, conforme Termo 

de Referência – Anexo I do presente Edital. 

 

2.2. O credenciamento do interessado não se confunde com a contratação, a qual só 

ocorrerá por meio de contratação direta na forma inexigibilidade de licitação, com 

respaldo no art. 74, IV da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

2.3. Todos os credenciados serão contratados, desde que vigente este edital, e será seguido 

a ordem dos credenciados para fornecimento dos serviços, garantido assim o 

tratamento igualitário entre os credenciados. 

 

2.4. Conforme os credenciados forem contratados, a Administração Municipal atualizará a 

lista dos credenciados, para fins de rodizio.  

 

2.5. O pagamento da demanda de cada contratado ocorrerá após a execução do objeto do 

termo de Credenciamento, mediante fiscalização e autorização da Secretária Municipal 

requisitante. 

 

3. ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

  

3.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade na 

aplicação da legislação vigente ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, 

devendo protocolar o pedido (art. 164 da Lei nº 14.133/2021). 

 

3.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis a contar do recebimento da 

impugnação ou do pedido de esclarecimento (art. 164, p. ú. da Lei nº 14.133/2021). 

 

3.3. Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua 

divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos 

originais, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas (art. 

55, § 1º da Lei nº 14.133/2021). 

 

4. VEDAÇÕES PARA CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO NA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

  

4.1. São vedações para credenciamento e participar da execução do contrato, direta ou 

indiretamente, nos termos da Lei nº 14.133/2021: 
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4.1.1. Agente público de órgão ou entidade INTERESSADO ou contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício 

ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria (art. 9º, § 1º); 

 

4.1.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 

ele relacionados, sendo que equiparam-se aos autores do projeto as empresas 

integrantes do mesmo grupo econômico (art. 14, I c/c § 3º); 

 

4.1.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários 

(art. 14, II). Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico (art. 14, § 3º); 

4.1.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta (art. 14, III); 

 

4.1.4.1 Este impedimento também é aplicado ao INTERESSADO que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do INTERESSADO (art. 14, § 

3º). 

 

4.1.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, IV); 

 

4.1.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976 – Dispõe sobre as Sociedades por Ações, concorrendo 

entre si (art. 14, V);  

 

4.1.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista (art. 14, VI); 
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4.1.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 

rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 

termos da Lei nº 14.133/2021 (art. 14, § 5º); 

 

4.1.9. É impedida a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um 

consórcio ou de forma isolada (art. 15, IV); 

 

4.1.10. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato 

(art. 48, p. ú.); 

 

4.1.11. Vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 

desta  mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 122, § 3º). 

 

5. CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LGPD (LEI Nº 13.709/2018)  

 

5.1. Para finalidade da efetiva participação do INTERESSADO no certame, o MUNICÍPIO fará 

tratamento dos dados pessoais definidos neste edital, dos representantes legais e 

outros, e, zelará e responsabilizar-se-á pela proteção de dados e privacidade. 

 

5.2. O INTERESSADO obriga-se durante a participação de todas as fases do certame, a atuar 

em conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados pessoais e dados 

pessoais sensíveis, em especial os regulamentos municipais e a Lei nº 13.709/2018 

(LGPD), empenhando-se em proceder a todo tratamento de dados pessoais que venha 

a mostrar-se necessário, em conformidade com este edital. 

 

5.3. O MUNICÍPIO e o INTERESSADO, quando do tratamento de dados pessoais, o fará de 

acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei nº 

13.709/2018 (LGPD), e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao 

titular. 

 

5.4. O INTERESSADO declara que tem ciência da existência da Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e 

deverá garantir, por seu representante legal e/ou pelo seu procurador, a 

confidencialidade dos dados pessoais a que tem acesso, deverá zelar e responsabilizar-
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se pela proteção dos dados e privacidade, respondendo pelos danos que possa causar 

(ANEXO IV). 

 

5.5. É vedado ao INTERESSADO a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 

decorrência do certame, para finalidade distinta da participação deste. As partes 

deverão, nos termos deste instrumento, cumprir com suas respectivas obrigações que 

lhes forem impostas de acordo com regulamentos e leis aplicáveis à proteção de dados 

pessoais. 

 

5.6. O INTERESSADO fica obrigado a notificar o MUNICÍPIO, em até 24 (vinte e quatro) horas, 

a respeito de qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, 

situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação, qualquer 

não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção de 

dados pessoais ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como 

adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 

  

5.7. As partes, em razão das infrações cometidas às normas previstas, ficam sujeitas às 

sanções administrativas, cíveis e criminais aplicáveis, por qualquer ação ilícita, que 

causar danos patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados 

pessoais. 

 

5.8. O INTERESSADO será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de 

ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer 

multa ou penalidade imposta ao MUNICÍPIO e/ou a terceiros, diretamente resultantes 

do descumprimento pelo INTERESSADO de qualquer das cláusulas previstas neste edital 

quanto a proteção e uso dos dados pessoais. 

 

5.9. As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício 

dos direitos dos titulares previstos na Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e nas leis e 

regulamentos de proteção de dados em vigor e também no atendimento de requisições 

e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Tribunal de Contas e Órgãos de 

controle administrativo. 

 

5.10. As cláusulas de proteção de dados deste edital, permanecem durante toda 

execução do objeto, sem prejuízo de novas cláusulas definidas no instrumento 

contratual resultante deste certame, na medida de abrangência dentro de seu escopo, 

e, ainda que encerrada vigência do instrumento contratual, os deveres previstos devem 

ser observados pelas partes, por prazo indeterminado, sob pena de responsabilização. 

 

5.11. Por ocasião da assinatura do contrato, o(s) INTERESSADO(S) vencedor(es) do 

certame, deverão seguir um conjunto de premissas, políticas, especificações técnicas, 

devendo estar alinhadas com a legislação vigente e as melhores práticas de mercado, 
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afim de assegurarem adequado nível de segurança em relação aos possíveis riscos 

gerados pelo tratamento de dados pessoais, na sua estrutura organizacional. 

 

5.12. Por ocasião da assinatura do contrato, o(s) INTERESSADO(S) vencedora(s) do 

certame, informarão ao MUNICÍPIO, dos dados de contato do seu respectivo 

Encarregado de Dados, conforme exigido nos documentos de habilitação jurídica. 

 

6. REGRAS GERAIS PARA DOCUMENTAÇÃO 

  

6.1. O interessado que tiver interesse em ser credenciado deverá encaminhar a 

documentação via e-mail ou entregar pessoalmente no local e horário indicado no 

preâmbulo, em envelope devidamente lacrado, a qual terá caráter sigiloso até o 

momento em que a Comissão de Contratação se reunir para receber, examinar e julgar 

documentos, podendo ser disponibilizada estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

 

6.2. Por analogia ao art. 12 da Lei nº 14.133/2021: 

 

6.2.1. Os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e 

assinatura dos responsáveis; 

6.2.2. Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a 

moeda corrente nacional, ressalvado o disposto no art. 52 da Lei nº 14.133/2021 

(licitações internacionais); 

6.2.3. O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a 

aferição da qualificação do interessado ou a compreensão do conteúdo de sua 

proposta não importará seu afastamento do processo ou a invalidação do processo; 

6.2.4. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser 

feita perante agente da Administração Pública Municipal, mediante apresentação 

de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua 

responsabilidade pessoal; 

6.2.5. O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de 

autenticidade, salvo imposição legal; 

6.2.6. Os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, 

comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico; 

 

6.2.7. É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio 

eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

 

7. DOCUMENTAÇÃO PARA SER CREDENCIADO  

 

7.1. O interessado em ser credenciado deverá apresentar a seguinte documentação: 
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7.1.1. PESSOA JURÍDICA: 

 

I- Modelo Requerimento (ANEXO I) 

II- Declaração Unificada (ANEXO III); 

III- Declaração LGPD (ANEXO IV); 

IV- Relação dos veículos que prestarão os serviços (ANEXO V); 

V- Modelo de declarações de ME/EPP (ANEXO VI); 

VI- Declaração de idoneidade. (ANEXO VII); 

VII- Cumprimento do art. 7º, XXXIII da C no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021F/88 

(no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021) : proibição de trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. (ANEXO 

III); 

VIII- Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, nos termos do art. 93 da Lei nº 

8.213/91 (art. 63, IV da Lei nº 14.133/2021); (ANEXO III); 

 

IX- COMPROVAÇÃO JURÍDICA (art. 66 da Lei nº 14.133/2021): 

 

a) Comprovação da existência jurídica da pessoa, como: 

i) Estatuto ou contrato social, com as alterações (se houver) e documentos dos sócios;  

ii) Ato constitutivo, acompanhado com ata de eleição bem como documentos do 

presidente; 

iii) Registro comercial;  

iv) Decreto de autorização. 

 

X - REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (art. 68 da Lei nº 14.133/2021): 

 

a) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, SE HOUVER, relativo 

ao domicílio ou sede do interessado, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

c) Regularidade com a Fazenda federal e com a Seguridade Social, através do seguinte 

endereço: https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir 

d) Regularidade com a Fazenda estadual do domicílio ou sede do licitante; 

e) Regularidade com a Fazenda municipal do domicílio ou sede do licitante; 

f) Regularidade com o FGTS, através do seguinte endereço: https://consulta-

crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf  

g) Regularidade com a Justiça do Trabalho, através do seguinte endereço: 

https://www.tst.jus.br/certidao1  

  

XI -  COMPROVAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA (art. 69 da Lei nº 14.133/2021): 

 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://www.tst.jus.br/certidao1
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a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

interessado; 

 

XII – DA DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

a) Alvará da vigilância Sanitária (para os interessados em fornecer alimentação). 

 

 

8. AVALIAÇÃO PELA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

  

8.1. No prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data do protocolo da documentação 

pelo interessado, a Comissão de Contratação deverá protocolar o recebimento da 

documentação, exame e julgamento da documentação. 

 

8.2. É responsabilidade da Comissão de Contratação verificar a existência de sanção que 

impeça a participação no credenciamento ou futura contratação, mediante consulta aos 

seguintes cadastros mantidos pela Controladoria-Geral da União (CGU): 

 

I. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS); 

II. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP). 

 

8.3. A consulta será feita no seguinte link: https://certidoes.cgu.gov.br/  

 

8.3.1. A consulta aos cadastros acima referidos será realizada em nome do fornecedor e 

também de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei nº 8.429/1992 (Dispõe 

sobre as sanções aplicáveis em virtude da prática de atos de improbidade 

administrativa, de que trata o § 4º do art. 37 da Constituição Federal; e dá outras 

providências). 

8.3.2. A verificação visa coibir o disposto no art. 337-M do Código Penal1. 

 

8.4. A Comissão de Contratação poderá oferecer prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para 

o interessado regularizar documentação, não sendo permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (art. 64 da Lei nº 

14.133/2021): 

                                                
1 Contratação inidônea 

Art. 337-M. Admitir à licitação empresa ou profissional declarado inidôneo: 

Pena - reclusão, de 1 (um) ano a 3 (três) anos, e multa. 

§ 1º Celebrar contrato com empresa ou profissional declarado inidôneo: 

Pena - reclusão, de 3 (três) anos a 6 (seis) anos, e multa. 

§ 2º Incide na mesma pena do caput deste artigo aquele que, declarado inidôneo, venha a participar de licitação e, na 

mesma pena do § 1º deste artigo, aquele que, declarado inidôneo, venha a contratar com a Administração Pública. 

 
 

 

https://certidoes.cgu.gov.br/
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I. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

chamamento; 

II. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento da documentação. 

 

8.5. Na análise dos documentos a Comissão de Contratação poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para 

fins de aptidão ao credenciamento (art. 64, § 1º da Lei nº 14.133/2021). 

 

9. CREDENCIAMENTO  

 

9.1. A documentação recebida pela comissão de Contratação será encaminhada à 

autoridade competente a fim de que, prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da 

entrega da ata pela Comissão, o interessado seja declarado credenciado ou não 

credenciado. 

 

9.1.1. O interessado será formalmente notificado sobre a decisão da autoridade 

competente, sendo a notificação substituída no caso de publicação de ato legal nos 

locais indicados nas disposições finais deste edital. 

9.1.2. A vigência do credenciamento será até 22/01/2026. 

 

9.2. A autoridade competente poderá aplicar, no que couber, o disposto no art. 71 da Lei nº 

14.133/2021: 

I. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

II. Revogar o processo por motivo de conveniência e oportunidade; 

III. Proceder à anulação do processo, de ofício ou mediante provocação de 

terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 

IV. Homologar o processo. 

 

9.3. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 

insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará 

ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa (art. 71, § 1º da 

Lei nº 14.133/2021). 

 

9.4. O motivo determinante para a revogação do processo deverá ser resultante de fato 

superveniente devidamente comprovado (art. 71, § 2º da Lei nº 14.133/2021). 

 

9.5. Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia manifestação dos 

interessados (art. 71, § 3º da Lei nº 14.133/2021). 
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9.6.  A anulação do processo induz à do contrato. 

 

9.7.  Não serão credenciados os interessados que apresentarem documentação que (art. 59, 

caput, da Lei nº 14.133/2021): 

 

I. Contiverem vícios insanáveis; 

II. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

III. O preço for superior ao estipulado pelo Município; 

IV.  Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do 

edital, desde que insanável. 

 

10. RECURSOS E PEDIDOS DE RECONSIDERAÇÃO 

  

10.1. Qualquer interessado poderá interpor recurso, no prazo de três dias úteis, nos 

casos previstos no art. 165, I da Lei nº 14.133/2021. 

 

10.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, no prazo de 

três dias úteis, contado da data de intimação ou da lavratura da ata de julgamento (art. 

165, I da Lei nº 14.133/2021). 

10.3. O recurso: 

 

I. Será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida (art. 165, § 2º [primeira parte] da Lei nº 14.133/2021); 

II. Apresentado o recurso, inicia prazo de 3 (três) dias úteis para contrarrazões, 

a partir da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do 

recurso (art. 165, § 4º da Lei nº 14.133/2021); 

III. Encerrado o prazo para apresentação das contrarrazões, a autoridade que 

tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida analisará o recurso e as 

contrarrazões (se apresentadas) e proferirá decisão no prazo de 3 (três) dias 

úteis (art. 165, § 2º da Lei nº 14.133/2021 – primeira parte); 

IV. Se não reconsiderar o ato ou a decisão, encaminhará o recurso com a sua 

motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos 

(art. 165, § 2º da Lei nº 14.133/2021 – segunda parte); 

V. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível 

de aproveitamento (art. 165, § 3º da Lei nº 14.133/2021). 

 

10.4. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não 

podem ser aproveitados (art. 165, § 3º da Lei nº 14.133/2021). 

 

10.5. Dos atos que não cabem recurso, cabe pedido de reconsideração, no prazo de 3 

(três) dias úteis, contado da data de intimação (art. 165, § 1º da Lei nº 14.133/2021). 
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10.6. Quando aplicada sanção prevista no art. 156 da Lei nº 14.133/2021: 

 

I. Cabe recurso (art. 166 da Lei nº 14.133/2021): 

 

a) Sanções previstas nos incisos I, II e III do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021; 

b) Recurso deve ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação; 

c) Dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, para apreciação e decisão 

no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis; 

d) Se não houver reconsideração da decisão, será encaminhado recurso com sua 

motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo 

de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

II. Cabe pedido de reconsideração (art. 167 da Lei nº 14.133/2021): 

 

a) Sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021; 

b) Pedido deve ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação; 

c) Decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

10.7. Sobre recursos e pedidos de reconsideração: 

 

I. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente 

(art. 168, caput da Lei nº 14.133/2021); 

II. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo 

órgão de assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com 

as informações necessárias (art. 168, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021); 

III. Será assegurado ao INTERESSADO vista dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses (art. 165, § 5º da Lei nº 14.133/2021). 

 

11. CONTRATAÇÃO VIA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  

 

11.1. O credenciamento do interessado não se confunde com a contratação, a qual só 

ocorrerá por meio de contratação direta na forma inexigibilidade de licitação, com 

respaldo no art. 74, IV da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

11.1.1. A contratação apenas poderá ocorrer no período de vigência deste edital. 

 

11.2. Para a contratação do credenciado deverá ser feito Documento de formalização 

de demanda, a fim de ser formalizada contratação direta na forma inexigibilidade de 

licitação, com respaldo no art. 74, IV da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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11.2.1. O Documento de Formalização de Demanda – DFD deverá cumprir os requisitos 

indicados em regulamento próprio, bem como deverá ser indicada a previsão da 

contratação no Plano de Contratações Anual – PCA, quando houver. 

  

11.2.2. Ainda, o Documento de Formalização de Demanda – DFD deverá apresentar 

justificativa para realização da contratação direta de credenciado ao invés da 

realização de processo licitatório, sob a ótica da oportunidade, conveniência e 

relevância para o interesse público. 

 

11.3. A contratação direta, via inexigibilidade de licitação, deverá cumprir os 

requisitos indicados em regulamento próprio, sempre com estrita observância à Lei nº 

14.133/2021. 

 

11.4. É proibido o cometimento a terceiros do objeto contratado. 

 

12. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

12.1. O INTERESSADO ou o contratado será responsabilizado administrativamente 

pelas seguintes infrações, com aplicação das seguintes sanções (art. 155 e 156 da Lei nº 

14.133/2021): 

I. Dar causa à inexecução parcial do contrato: 

II. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

III. Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 

– Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas 

pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e 

dá outras providências. 

 

12.2. Serão aplicadas as seguintes sanções às penalidades acima indicadas: 
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12.2.1. Advertência (art. 156, § 2º). 

 

Obs. 1: Quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamente com multa (art. 156, § 7º). 

 

12.2.2. Multa de 15% do valor do contrato, Qualquer infração (art. 156, § 3º). 

  

12.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do Município de Veredinha-MG, pelo prazo máximo de 3 (três) anos (art. 

156, § 4º). 

 

Obs. 1: Quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamente com multa (art. 156, § 7º). 

  

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, § 5º). 

 

Obs. 1: Pode ser aplicada cumulativamente com multa (art. 156, § 7º). 

 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º da Lei nº 

14.133/2021): 

 

I. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II. As peculiaridades do caso concreto; 

III. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

12.4. Para aplicação das sanções (arts. 156, § 6º, I, 157 e 158 da Lei nº 14.133/2021): 

 

12.4.1. Será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação; 

 

12.4.2. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

12.4.3. Instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 

composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos; 
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12.4.4. O INTERESSADO ou o contratado será intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir; 

 

12.4.5. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 

de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o INTERESSADO ou o contratado 

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação; 

 

12.4.6. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas; 

 

12.4.7. A sanção prevista no inciso IV do item 1 será precedida de análise jurídica e será de 

competência exclusiva de secretário municipal (art. 156, § 6º, I da Lei nº 

14.133/2021); 

 

12.4.8. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração Pública Municipal, e será: 

 

12.4.9. Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere 

este item; 

 

12.4.10. Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 

1º de agosto de 2013 – Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de 

pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou 

estrangeira, e dá outras providências; 

 

12.4.11.  Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração 

administrativa. 

 

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração Pública Municipal ao contratado, 

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, § 8º da Lei nº 14.133/2021). 

 

12.6. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública Municipal (art. 156, § 9º 

da Lei nº 14.133/2021). 

 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 – Dispõe sobre 
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a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra 

a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 

14.133/2021). 

 

12.8. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

na Lei nº 14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021). 

 

12.9. A Administração Pública Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de aplicação da sanção, informará e manterá atualizados os dados 

relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal (art. 161 da Lei nº 

14.133/2021).). 

 

12.10. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa 

de mora, na forma prevista no inciso II do item 2 (art. 162 da Lei nº 14.133/2021). 

 

12.10.1.  A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação 

cumulada de outras sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 (art. 162, parágrafo 

único da Lei nº 14.133/2021). 

 

12.11. É admitida a reabilitação do INTERESSADO ou contratado perante o Município 

de Veredinha-MG, exigidos, cumulativamente (art. 163 da Lei nº 14.133/2021): 

 

12.11.1.  Reparação integral do dano causado à Administração Pública Municipal; 

 

12.11.2.  Pagamento da multa; 

 

12.11.3.  Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso 

de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da 

penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

 

12.11.4.  Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
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12.11.5.  Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao 

cumprimento dos requisitos definidos neste item. 

 

12.12. A sanção pelas infrações exigirá, como condição de reabilitação do 

INTERESSADO ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 

integridade pelo responsável (art. 163, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021). 

 

13. DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

13.1. O interessado assume a responsabilidade de acompanhar todos os atos relativos 

à este procedimento auxiliar nos locais indicados no item 3 deste tópico, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pela Administração. 

 

13.2. Sobre a contagem dos prazos: 

 

I. Sempre observará o art. 183 da Lei nº 14.133/2021; 

II. Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicados na 

proposta, eles serão considerados como aceitos pelos INTERESSADOS para 

efeitos de julgamento deste processo licitatório. 

 

13.3. Para fins de garantir a ampla publicidade, este edital e seus anexos serão 

divulgados: 

 

I. Diário oficial/sitio eletrônico do Município de Veredinha-MG; 

 

13.4. O edital e todos os seus anexos serão divulgados na mesma data de divulgação 

do edital, sem necessidade de registro ou de identificação para acesso (art. 25, § 3º da 

Lei nº 14.133/2021). 

 

13.5. Os casos omissos serão dirimidos com estrita observância à Lei nº 14.133/2021. 

 

13.6. As questões decorrentes das previsões deste edital que não possam ser 

dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de 

Turmalina-MG, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

  

14. FAZEM PARTE DESTE EDITAL 

 

 

ANEXO I – MODELO REQUERIMENTO; 

ANEXO II – TERMO DE CREDENCIAMENTO; 

ANEXO III – DECLARAÇÃO UNIFICADA; 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO LGPD; 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÕES DE ME/EPP; 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

ANEXO VII – TERMO DE REFERÊNCIA; 

 

 

 

Município de Veredinha-MG, 16 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

Marcio Cordeiro de Azevedo 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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ANEXO I – MODELO REQUERIMENTO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 010/2025 

INEXIGIBILIDADE 010/2025 

CREDENCIAMENTO 01/2025 

 

 

A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

__________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

________________________________________, inscrito (a) no CPF sob o nº 

__________________; 

 

Declara, para fins de participação no Credenciamento que:  

  

a) Conhece e aceita as condições para CHAMAMENTO PÚBLICO NA FORMA DE 

CREDENCIAMENTO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO, em conformidade com o Edital e anexos do 

Procedimento”:  

b) Que deseja se credenciar nos seguintes serviços:   
 

ITEM 
CÓD. 

PRODUTO 
PRODUTO UNIDADE 

QUANTIDAD

E ESTIMADA 

VALOR 

MÉDIO 

ASSINALAR A 

OPÇÃO 

DESEJADA 

PARA 

CREDENCIAME

NTO. 

SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM NO MUNICÍPIO DE  VEREDINHA-MG 

1 10490 

Prestação de serviços de fornecimento de 

alimentação marmitex na Sede e no 

Distrito do município de Veredinha – MG. 

Contendo no mínimo: 01 tipo de Arroz, 

feijão, 03 tipos de saladas embaladas em 

recipiente distinto, molho ou farofa, 

verdura e pelo menos 02 tipos de carne para 

ser escolhido.  

UNIDADE 3.000,00 16,80  

2 10489 

Prestação de serviços de fornecimento de 

refeições na Sede e no Distrito do 

município de Veredinha-MG, tipo self- 

19ervisse. Constituída de no mínimo: Arroz, 

feijão, massas, saladas variadas e 02 tipos 

de carne.  

UNIDADE 3.000,00 19,00  



  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VEREDINHA-MG 
 

PRAÇA SENHORA DO PATROCÍNIO, 36 – BAIRRO: LIBERDADE – CEP: 39663-

000.  

CNPJ: 01.614.685/0001-29 

 

4 20040 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

HOSPEDAGEM, ATRAVÉS DE 

ESTABELECIMENTO QUALIFICADOR COMO 

HOTEL OU POUSADA, LOCALIZADOS NA 

SEDE DO MUNICÍPIO DE VEREDINHA – MG. 

Quarto contendo no mínimo: banheiro 

privativo, TV em cores, internet no 

hotel/pousada, incluindo café da manha 

completo. Check- in 12h. Check – out 12h. 

Sem taxa de serviço ou tarifa extra.  

DIA 400,00 69,33  

SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO NO MUNICÍPIO DE TURMALINA-MG. 

3 20038 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

HOSPEDAGEM, ATRAVÉS DE 

ESTABELECIMENTO QUALIFICADO COMO 

HOTEL LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE 

TURMALINA/ MG. Quarto de luxo contendo 

no mínimo: ar-condicionado, frigobar, TV 

com multicanais, banheiro com box, ducha 

solar higiênica, telefone, internet sem fio e 

estacionamento, incluindo café da manha 

completo. Check-in 12h. Check-out 12h. 

Sem taxa de serviço ou tarefa.  

DIA 200,00 
122,5

0 
 

5 21394 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES NA SEDE 

DO MUNICÍPIO DE TURMALINA-MG, TIPO 

SELF SERVICE. Constituída de no mínimo: 

Arroz, feijão, massas, saladas variadas e 02 

tipos de carne.  

UNIDADE 350,00 26,00  

 

          Obs: Marcar/assinalar apenas o(s) item(s) no qual se pretende credenciar.  

 

O pagamento ocorrerá até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal e relatório 

devidamente atestado pelos órgãos competentes, atestando a efetividade dos serviços 

realizados.  

  

Local-MG, ____, de ______________de 2025.  

 

 

_________________________________ 

Nome da empresa  

Nome do Representante legal 
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ANEXO II – MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 010/2025 

INEXIGIBILIDADE 010/2025 

CREDENCIAMENTO 01/2025 

 

  

O Município de Rio Veredinha- MG, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

na cidade de Veredinha-MG, na Praça Nossa Senhora do Patrocínio, n° 36 - Liberdade, 

inscrito no CNPJ sob o Nº: 01.614.685/0001-29, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Sr. __________________, CPF:______________ doravante denominado 

CONTRATANTE e .................., (qualificação), doravante denominado CONTRATADA, tendo 

em vista o que dispõe o art. 199, § 1º, da Constituição Federal de 1988, fundamentada no 

art. 79, da Lei nº 14.133/2021, celebram o presente TERMO DE CREDENCIAMENTO, com 

base no processo de INEXIGIBILIDADE 010/2025 e mediante as cláusulas e condições a 

seguintes:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

 

1.1.  O presente termo tem por objeto o Credenciamento para eventual contratação de 

serviços de hospedagem e alimentação, conforme disposto neste documento e no Edital 

deste procecimento.  

  

1.2. O presente Credenciamento é intransferível.  

  

ITEM  DESCRIÇÃO   UNIDADE  QUANT  VAL. UNIT.  V. TOTAL  

 

1.3. SOMENTE SERÃO PAGOS OS SERVIÇOS EFETIVAMENTE REALIZADOS.  

  

1.4. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:  

 

 1.5. Os serviços deverão ser executados em conformidade as especificações constantes 

no Edital do Credenciamento 01/2025, em especial ao anexo I – Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – AMPARO LEGAL:  
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2.1. O presente termo é regido pela Lei Federal nº 14.133/2021; e demais dispositivos 

legais pertinentes a matéria, aplicando-se, no que couber, os princípios do direito público, 

suplementados pelos preceitos do direito privado.  

2.2. A CONTRATADA compromete-se a aceitar, cumprir e fazer cumprir as determinações 

legais e demais normas emanadas pela Secretaria Municipal requisitante, pertinentes aos 

serviços ora credenciados.   

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:  

 

3.1. Na execução do presente termo, os partícipes deverão observar, dentre outras, as 

seguintes condições gerais:  

3.4 Após a formalização do termo de credenciamento, a empresa que descumprir com os 

serviços estabelecidos ficará sujeita as penalidades previstas no instrumento constante 

do presente edital.  

  

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

4.1. Os serviços relacionados neste termo e seus anexos, serão prestados pela 

CONTRATADA, no Município de Veredinha/MG, nos locais indicados nos itens constantes 

no Anexo I do Edital do Credenciamento 01/2025.  

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS   

 

5.1 Considerando a natureza do objeto deste procedimento, as despesas para atender 

a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento do município de Veredinha, para o exercício de 2025, que serão informadas 

na ordem de serviço ou documento equivalente que será enviada ao credenciado para 

a emissão da NF.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA  

 

6.1. Fornecer os serviços de acordo com a solicitação pela Secretaria requisitante, em 

conformidade com a disposição do item 1.2 do presente termo;  

6.2. Cumprir a escala estabelecidas pela Secretaria requisitante;  

6.4. Emitir nota fiscal relativa aos serviços executados, acompanhada de relatório desses 

serviços, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente;  

6.5 Prestar os serviços em harmonia, obedecendo e acatando as normas que forem 

estabelecidas pela Secretaria municipal;  

6.6 Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar 

exercidas pela Secretaria requisitante, sobre a execução do objeto deste termo, a 
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CONTRATADA reconhece a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica 

da lei 8.080, de 19 de setembro de 1990, do Decreto Federal Nº 1.651, de 28 de setembro 

de 1995;  

6.7 A CONTRATADA fica exonerada da responsabilidade pelo não cumprimento dos 

serviços, na hipótese de atraso de 90 (noventa) dias no pagamento devido pelo poder 

Público, ressalvadas as situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem 

interna ou as situações de urgência ou emergência;  

 

6.8. A CONTRATADA se obriga ainda a:  

 

6.8.1 Executar os serviços objeto deste termo de acordo com as especificações e/ou 

normas exigidas;  

6.8.2 Todos os encargos decorrentes desta contratação são de responsabilidade da 

CONTRATADA, bem como todas as despesas com hospedagens, alimentações, sendo que 

nenhum ônus e obrigação trabalhista, previdenciária e fiscal serão transferidos para o 

Município de Veredinha.  

6.8.3 Apresentar sempre que solicitada comprovação de cumprimento das obrigações 

tributárias legalmente exigidas;  

6.8.4 Comunicar a Secretaria requisitante qualquer anormalidade que interfira no bom 

andamento dos serviços, objeto do presente instrumento;  

6.8.5 Manter, durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para 

Credenciamento e para a celebração deste termo;  

6.8.6 Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, 

providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município de Veredinha;  

  

6.9 DEMAIS OBRIGAÇÕES:  

 

Além das obrigações supra especificadas, a CREDENCIADA (CONTRATADA) deverá:  

6.9.1 Notificar o Município de Veredinha-MG, em caso de eventual alteração de sua razão 

social ou de seu quadro societário e de mudança de sua Diretoria, contrato ou estatuto, 

enviando, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de registro da 

alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do Cartório de Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas;  

6.9.2 É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal 

para execução do objeto deste ajuste, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, 

sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações 

em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o Município de Veredinha-MG.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA  



  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VEREDINHA-MG 
 

PRAÇA SENHORA DO PATROCÍNIO, 36 – BAIRRO: LIBERDADE – CEP: 39663-

000.  

CNPJ: 01.614.685/0001-29 

 

 

7.1. A CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao patrimônio, ou 

a terceiros vinculados ao Município de Veredinha-MG, decorrentes de ação ou omissão 

voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência, ficando assegurado ao Município 

de Veredinha-MG o direito de regresso.  

7.2. A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste termo pelos órgãos 

competentes não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA nos termos da 

legislação referente a licitações e contratos administrativos.  

7.3. A responsabilidade de que trata esta Cláusula estende-se aos casos de danos 
causados por defeitos relativos à prestação dos serviços, nos estritos termos do art. 14 da 
Lei 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).  
  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICIPIO:  

 

8.1 O Município de Veredinha-MG, além das obrigações consideradas contidas neste 

instrumento por determinação legal e das previstas em outras cláusulas, obriga-se a:   

8.1.1 Disponibilizar os recursos necessários aos pagamentos dos serviços prestados   pela 

CONTRATADA;  

8.1.2 Controlar, fiscalizar, acompanhar e avaliar as ações e os serviços ajustados;  

8.1.3 Estabelecer mecanismos de controle de cumprimento dos serviços pela 

credenciada;  

8.1.4 Avaliar o relatório de serviços apresentado pela CONTRATADA e conferir com o 

relatório de serviço da Secretaria Municipal requisitante;  

8.1.5 Realizar o pagamento relativo aos serviços prestados pela CONTRATADA até o 30º 

dia do mês subsequente a prestação de serviço, mediante apresentação de Nota Fiscal e 

relatório devidamente atestado pelos órgãos competentes, atestando a efetividade dos 

serviços realizados;  

  

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO:  

 

9.1. A Secretaria Municipal requisitante dos serviços, através de servidor nomeado pela 

mesma, fiscalizará o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste 

credenciamento; a qualidade dos serviços prestados; a obediência à legislação e demais 

normas pertinentes; o faturamento apresentado, bem como qualquer tipo de ocorrência 

que mereça ação fiscalizadora ou apuração de responsabilidades e/ou irregularidade.  

9.2. A fiscalização compreenderá, também, a verificação do cumprimento das escalas dos 

credenciados.  

9.3. A CONTRATADA facilitará ao município de Veredinha-MG o acompanhamento e a 

fiscalização permanente dos serviços, de forma ampla e irrestrita, prestando todos os 
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esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos técnicos designados para fiscalizar a 

execução do objeto deste ajuste.  

9.4. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização por parte do Município não eximirá 

a CONTRATADA da total responsabilidade pela execução dos serviços objeto do presente 

CONTRATO.  

9.4. Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade 

operativa da CONTRATADA poderá ensejar a rescisão deste termo ou a revisão das 

condições ora estipuladas.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO:  

 

10.1. Somente serão pagos os serviços efetivamente realizados. O pagamento ocorrerá 

até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal e relatório devidamente atestado 

pelos órgãos competentes, atestando a efetividade dos serviços realizados.  

10.2. Os valores estipulados neste termo serão fixos e irreajustáveis durante a sua 

vigência.  

10.3. Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação do serviço de 

forma não combinada entre as partes, os pagamentos deverão ser suspensos, mediante 

prévia notificação ao credenciado, até que o episódio seja esclarecido;  

10.4. No pagamento da CONTRATADA serão deduzidos todos os demais impostos, taxas, 

encargos e tributos vigentes, conforme legislação específica.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO:  

 

11.1. A execução do presente termo será fiscalizado pela Secretaria Municipal de 
requisitante dos serviços, mediante serviço de supervisão, sem prejuízo da observância 
do cumprimento das cláusulas e condições neste termo estabelecidas.  

11.2. A fiscalização exercida pela Secretaria sobre os serviços não eximirá a CONTRATADA 

da sua plena responsabilidade para com os pacientes e terceiros, decorrentes de culpa ou 

dolo na execução do termo.  

11.3. A CONTRATADA facilitará ao município o acompanhamento e a fiscalização 

permanentes dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados 

pelos servidores designados para tal fim.  

11.4. Em qualquer hipótese é assegurado a CONTRATADA amplo direito de defesa e o 

contraditório, nos termos das normas gerais da lei federal de licitações e contratos 

administrativos.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS PENALIDADES E DOS RECURSOS 

ADMINISTRATIVOS:  
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13.1. A inobservância, pela CONTRATADA, de qualquer cláusula ou obrigação constante 

deste termo, ou de dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente, 

autorizará ao Veredinha-MG, garantida a prévia defesa, a aplicar, em cada caso, as 

sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e modificações. 

 

a)     Advertência;  

b) Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso, limitada a 05 (cinco) dias, após o qual 

será considerado inexecução contratual;  

c) Multa de 10% (dez por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com 

a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a  

Administração pelo prazo de 01 (um ano);  

d) Multa de 20 % (vinte por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada com 

a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a 

Administração pelo prazo de 02 (dois anos).  

13.1.1 - As multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato;  

13.2. A imposição das penalidades previstas nesta cláusula dependerá da gravidade do fato que 

as motivar, considerada sua avaliação na situação e circunstâncias objetivas em que ele 

ocorreu, através de auditagem assistencial ou inspeção, e dela será notificado a 

CONTRATADA.  

13.3. O valor da multa ou multa dia será descontado dos pagamentos devidos pelo Município 

a  

CONTRATADA.  

13.4. A suspensão temporária dos serviços será determinada até que a CONTRATADA corrija a 

omissão ou a irregularidade específica, no prazo máximo de 10 (dez) dias.  

13.5. A penalidade de rescisão poderá ser aplicada independentemente da ordem das sanções 

previstas nesta Cláusula. A reincidência da CONTRATADA em quaisquer irregularidades 

tornará o Credenciamento passível de rescisão.  

13.6 A imposição de quaisquer das sanções estipuladas nesta Cláusula, não ilidira o 

direito do município exigir o ressarcimento integral dos prejuízos e das perdas e danos, 

que o fato gerador da penalidade acarretar para os órgãos gestores, seus usuários, e 

terceiros, independentemente da responsabilidade criminal e/ou ética do autor do fato.  

13.7 Os casos omissos no presente instrumento serão resolvidos de conformidade com 

a Lei Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA – DO DESCREDENCIAMENTO:  

 

14.1. Constituem motivos para o descredenciamento o não cumprimento de qualquer 

de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente às 

licitações e contratos administrativos.  
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14.2. Em caso de descredenciamento, se a interrupção das atividades em andamento 

puder causar prejuízo à população, será observado o prazo de até 90 (noventa) dias para 

ocorrer o descredenciamento. Se neste prazo a CONTRATADA negligenciar a prestação 

dos serviços, a multa cabível será aplicada em dobro.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DA VIGÊNCIA:  

 

O presente termo terá vigência de 22/01/2026.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - DO FORO:  

 

As partes elegem o Foro da Comarca de Turmalina/MG, com exclusão de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente contrato que 

não puderem ser resolvidas pelas partes.  

  

  

E, por estarem justas e contratadas, de pleno acordo com as cláusulas e condições ora 

fixadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só efeito 

legal.  
 

 

Veredinha/MG, ... de ....... de 2025 

  

______________________________  

CONTRATANTE  

  

_________________________________  

CONTRATADA  

 

  

TESTEMUNHAS  

 

_________________________________ CPF _______________________  

 

 

 

_________________________________ CPF _______________________  
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ANEXO III – DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 010/2025 

INEXIGIBILIDADE 010/2025 

CREDENCIAMENTO 01/2025 

 

 

A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

__________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

________________________________________, inscrito (a) no CPF sob o nº 

__________________; declara para os devidos fins, sob as penas da lei: 

 

I - Inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

 

II- Pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais deste edital, estando 

ciente pela necessidade de manutenção das condições exigidas neste edital durante toda a 

contratação até seu pagamento; 

 

III- Cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021 – inciso XXXIII 

do art. 7º da Constituição Federal; 

 

IV - Cumprimento do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei nº 14.133/2021 –art. 93 da Lei nº 

8.213/91; 

 

V - para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 1993, acrescido pela Lei n° 

9.854, de 1999, que NÃO emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e também NÃO emprega menores de 16 (dezesseis) anos. 

 

 

Declaro que o referido é verdade sob as penas do art. 299 do Código Penal. 

 

 

 

(LOCAL), (DATA) 

 

 

 

(NOME DO INTERESSADO – CNPJ/CPF) 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO LGPD  

 

PROCESSO LICITATÓRIO 010/2025 

INEXIGIBILIDADE 010/2025 

CREDENCIAMENTO 01/2025 

 

 

A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

__________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

________________________________________, inscrito (a) no CPF sob o nº 

__________________; declara para os devidos fins, sob as penas da lei:  

 
I - Inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;  

 

II - Pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais deste edital, estando 
ciente pela necessidade de manutenção das condições exigidas neste edital durante toda a 
contratação até seu pagamento;  

 

III - Cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021 – inciso XXXIII do 
art. 7º da Constituição Federal;  
 
Declaro que o referido é verdade sob as penas do art. 299 do Código Penal.  
 
 
 
 
 
 
(LOCAL), (DATA)  
 
 

____________________________________  

(NOME DO INTERESSADO – CNPJ/CPF)  
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÕES DE ME/EPP 

(Empregador Pessoa Jurídica) 
 

PROCESSO LICITATÓRIO 010/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 010/2025 

CREDENCIAMENTO Nº 01/2025 

 
 

Ao 
Município de Veredinha MG 
Agente de Contratação e Equipe de Apoio 
 
 

 
OBJETO: “CHAMAMENTO PÚBLICO NA FORMA DE CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM, nos termos do Edital e anexos da Inexigibilidade 
010/2025. 
 
A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

__________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

________________________________________, inscrito (a) no CPF sob o nº 

__________________; em cumprimento ao solicitado no Edital de Credenciamento em 

epígrafe, DECLARA, sob as penas da lei: 

 

a) Ser ME, EPP ou MEI; 
b) Que não se encontra em nenhuma das situações previstas no § 4º do art. 3º 

da Lei Complementar nº 123/2006 e,nos termos do art. 28 da Lei 
Complementar Estadual nº 605/2018, está apto a usufruir do tratamento 
estabelecidonos artigos 43 da Lei Complementar Federal nº 123/2006; 

c) Que no ano-calendário de realização deste credenciamento, os valores 
somados dos contratos celebrados com a Administração Pública não 
extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4º, § 2º da Lei nº 
14.133/2021. 
 
 

__________________, _________de 2025. 
 
 
 

Assinatura do representante legal  
CPF: 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E NÃO SUSPENSÃO TEMPORÁRIA 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2025 

INEXIGIBILIDADE 010/2025 

CREDENCIAMENTO 01/2025 

 

 

 

A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

__________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

________________________________________, inscrito (a) no CPF sob o nº 

__________________; declara, sob as penas da lei, que não foi declarada INIDÔNEA e NEM 

SUSPENSA TEMPORARIAMENTE para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 

termos da Lei de Licitações. 

 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
________________, em ______ de __________________ de 2025. 
 
 
 
 
________________________________________________________________ 
Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

. 
 

 

 

 

 

 

 



  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VEREDINHA-MG 
 

PRAÇA SENHORA DO PATROCÍNIO, 36 – BAIRRO: LIBERDADE – CEP: 39663-

000.  

CNPJ: 01.614.685/0001-29 

 
ANEXO VII – TERMO DE REFERÊNCIA  

(Lei Federal 14.133/2021 (art. 72, inciso I) 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 010/2025 

INEXIGIBILIDADE 010/2025 

CREDENCIAMENTO 01/2025 

 

 

1. DO OBJETO  

1.1. O objeto do presente termo é o Chamamento Público para CREDENCIAMENTO 

DE EMPRESAS CLASSIFICADAS COMO HOTEL OU POUSADA LOCALIZADAS NO 

MUNICÍPIO DE VEREDINHA-MG E TURMALINA-MG, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO, para atender as necessidades das Secretarias e demais 

órgãos do Município de Veredinha-MG, de acordo com as quantidades e especificações 

do presente edital e seus anexos.  

  

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO. (art. 6º, inciso 

XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021).   

 

2.1. Para atender às demandas específicas de cada secretaria municipal e garantir o 

cumprimento das atribuições estabelecidas, torna-se imprescindível a elaboração de um 

Estudo Técnico Preliminar que evidencie a necessidade de contratação de uma empresa 

especializada na prestação de serviços de hospedagem. Sob a perspectiva do interesse 

público, tal contratação visa solucionar uma série de desafios enfrentados pelas 

secretarias, assegurando a eficiência na execução das atividades e o atendimento 

satisfatório às demandas da comunidade.  

2.2. Descrição da Necessidade da Contratação e Justificativa:  

 

• Descrição da Necessidade: A contratação de uma empresa especializada em 

hospedagem e alimentação é crucial, para proporcionar acomodações e serviços de 

alimentação adequadas para manutenção das atividades das Secretarias Municipais, Setores 

e Órgãos conveniados desta administração, quando da realização dos seus eventos.  

• Justificativa: Os serviços são essenciais para atrair talentos e facilitar a participação de 

especialistas e artistas em atividades culturais do município, enriquecendo a cena cultural 

local e promovendo o desenvolvimento artístico e cultural; participação efetiva de 

especialistas, autoridades e parceiros em eventos que contribuem para o desenvolvimento 

estratégico e administrativo do município, durante a realização de seminários, debates, 

palestras e eventos diversos promovidos pela administração, bem como para acomodar 

parceiros da Administração Pública durante suas estadias no município, e também é 

fundamental para garantir a segurança e o bem-estar dos indivíduos em situação de 

vulnerabilidade, fornecendo-lhes um local digno e seguro para permanecerem durante 

períodos de crise. 
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3. TABELA DE SERVIÇOS, PREÇOS, CONDIÇOES E PRAZOS DE FORNECIMENTO  

 

CÓD. DO 
ITEM 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL/SERVIÇO UNID. QUANT. 
PREÇO 

UNITÁRIO 

ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM NO MUNICÍPIO DE VEREDINHA 

10490 1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE 

ALIMENTAÇÃO MARMITEX NA SEDE E NO DISTRITO DO 

MUNICÍPIO DE VEREDINHA – MG. CONTENDO NO MÍNIMO: 

01 TIPO DE ARROZ, FEIJÃO, 03 TIPOS DE SALADAS EMBALADAS 

EM RECIPIENTE DISTINTO, MOLHO OU FAROFA, VERDURA E 

PELO MENOS 02 TIPOS DE CARNE PARA SER ESCOLHIDO.  

UNIDADE 3.000,00 16,80 

10489 2 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES 

NA SEDE E NO DISTRITO DO MUNICÍPIO DE VEREDINHA-MG, 

TIPO SELF SERVICE. CONSTITUÍDA DE NO MÍNIMO: ARROZ, 

FEIJÃO, MASSAS, SALADAS VARIADAS E 02 TIPOS DE CARNE.  

UNIDADE 3.000,00 19,00 

20040 4 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM, ATRAVÉS DE 

ESTABELECIMENTO QUALIFICADOR COMO HOTEL OU 

POUSADA, LOCALIZADOS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE 

VEREDINHA - MG. QUARTO CONTENDO NO MINIMO: 

BANHEIRO PRIVATIVO, TV EM CORES, INTERNET NO 

HOTEL/POUSADA, INCLUINDO CAFE DA MANHA COMPLETO. 

CHECK- IN 12H. CHECK - OUT 12H. SEM TAXA DE SERVIÇO OU 

TARIFA EXTRA.  

DIA 400,00 69,33 

ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM NO MUNICÍPIO DE TURMALINA-MG 

20038 3 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM, ATRAVÉS DE 

ESTABELECIMENTO QUALIFICADO COMO HOTEL 

LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE TURMALINA/ MG. QUARTO 

DE LUXO CONTENDO NO MINIMO: AR-CONDICIONADO, 

FRIGOBAR, TV COM MULTICANAIS, BANHEIRO COM BOX, 

DUCHA SOLAR HIGIÊNICA, TELEFONE, INTERNET SEM FIO E 

ESTACIONAMENTO, INCLUINDO CAFE DA MANHA COMPLETO. 

CHECK-IN 12H. CHECK-OUT 12H. SEM TAXA DE SERVIÇO OU 

TAREFA.  

DIA 200,00 122,50 

21394 5 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES 

NA SEDE DO MUNICÍPIO DE TURMALINA-MG, TIPO SELF 

SERVICE. CONSTITUÍDA DE NO MÍNIMO: ARROZ, FEIJÃO, 

MASSAS, SALADAS VARIADAS E 02 TIPOS DE CARNE.  

UNIDADE 350,00 26,00 

  

3. DAS CONDIÇÕES E PRAZO DO FORNECIMENTO  

3.1. A CONTRATADA deverá iniciar a prestação dos serviços somente após o recebimento de 

ORDEM DE SERVIÇO expedida pela CONTRATANTE contendo autorização específica para tal 

fim, em dia de expediente, das 08:00 às 17:00 de segunda-feira a sexta-feira, no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas a contar do recebimento da OS, contendo também as datas, locais e 

quantidades de serviços a serem realizados.  
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3.2. Os serviços de hospedagem serão disponibilizados nas instalações das empresas 

credenciadas (pessoa jurídica), com unidade de funcionamento na Sede do Município de 

Veredinha.   

3.3. O credenciado obriga-se a realizar as hospedagens e acomodações durante todos os 

dias da semana, conforme solicitação encaminhadas pela Prefeitura Municipal de Veredinha.   

3.4. Na hipótese de ocorrer fornecimento em desacordo com os requisitos estabelecidos, a 

licitante vencedora se obriga a reparar a falha e se houver necessidade substituir de imediato, 

sem quaisquer ônus para o Município, sendo que este poderá:  a) se disser respeito a 

especificações, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando cancelar o pedido/empenho, 

sem prejuízo das penalidades cabíveis; b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de 

partes, determinar sua complementação ou cancelar o pedido/empenho, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis;   

3.5. A operacionalização, transporte e a realização dos serviços no(s) local(is) estabelecido(s) 

pela CONTRATANTE deverão ser executados pela CONTRATADA, de maneira a observar sua 

aceitação.  

3.6. A realização do(s) serviço(s) será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da 

Prefeitura Municipal, designado(s) para esse fim, que terá a responsabilidade de fiscalizar e 

acompanhar a entrega, realizar os testes que se fizerem necessários para aceitar ou rejeitar 

os serviços realizados e materiais utilizados, efetuando o respectivo atesto na Nota 

Fiscal/Fatura.  

3.7. Todos os custos deverão estar incluídos nos preços unitários constantes da proposta da 

CONTRATADA.  

3.7.1. Das Hospedagens:   

a) O hotel deverá atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas 

baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade, atentando-se para as 

prescrições contidas no art. 39, VIII da Lei Federal nº 8.078/90 – Código de Defesa do 

Consumidor, Portaria do Ministério do Turismo nº 100 de 16/06/2011, Lei 11.771 de 

17/09/2008 e o disposto no disposto na IN 013/UNIR/PRAD/2014 de 25 de agosto de 2014;   

b) Os hóspedes deverão ser acomodados em quantos conforme as exigências deste 

documento, seguindo a disponibilidade do hotel.  Apenas após esgotados estes tipos de 

acomodações, os hóspedes deverão ser acomodados em quartos com descrições 

diferentes, desde que acordado entre as partes;  

c) O hotel deverá oferecer toalhas de banho, lençóis, materiais de higiene pessoal 

(sabonete e papel higiênico de primeira qualidade);   

d) Os serviços de hospedagem deverão contemplar também, café da manhã;  

e) Estritamente proibida a inclusão nos serviços de bebidas alcoólicas de qualquer 

natureza;   

f) O quarto deverá ser devidamente arejado e espaçoso permitindo a acomodação da 

pessoa, bem como de seus pertences, oferendo qualidade em sua acomodação;   

g) Os alimentos deverão ser servidos em temperaturas adequadas, conforme preconizado 

pela Vigilância Sanitária. Em relação às preparações a serem servidas;  

h) Os estabelecimentos deverão dispor de segurança, acesso fácil e seguro, além de 

instalação em perfeita condição;   
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i) A CONTRATADA deverá indicar preposto, com atendimento presencial, informando 

telefone fixo, telefone celular e e-mail para contato, comunicando qualquer alteração que 

venha a ocorrer nesses dados.   

j) O atendimento se dará conforme reserva de hospedagem, devendo a contratada ser 

notificada por escrito através de requisição de serviço encaminhada via ofício, no qual 

conste o nome do beneficiário, o período estimado e o programa de trabalho;  

k) Não será autorizada despesa que não esteja prevista neste Termo de Referência;   

l) Nos finais de semana, feriado ou fora do horário de expediente, a empresa deverá 

disponibilizar funcionário responsável para atender aos casos excepcionais e urgentes;  

m) A CONTRATADA deverá disponibilizar a CONTRATANTE uma portaria com pessoal 

treinado, telefone fixo e celular, para atendimento 24 horas por dia nos 07 dias por 

semana.  

3.7.2. Das Refeições:   

a) A CONTRATADA deverá oferecer no local espaço adequado para refeições;  

b) As refeições devem ser servidas com adequado acondicionamento dos alimentos, em 

perfeita consonância com as normas de qualidade, limpeza, higiene e segurança alimentar 

vigentes, que permitam que as pessoas possam se servir;   

c) A CONTRATADA deverá se responsabilizar por todos os equipamentos e utensílios 

necessários para operacionalização das atividades que compõem o objeto desta licitação, 

bem como sua manutenção e organização do local;   

d) A CONTRATADA deverá fornecer todo o material descartável, necessário à boa execução 

do serviço, apresentando proporcionalmente à quantidade de serviços e à alimentação 

prevista e solicitada, tais como: Copo descartável, em material plástico e atóxico para 

serviço de bebidas: refrigerantes, sucos e água; guardanapo de papel branco em celulose 

de boa qualidade, dentre outros;  

e) A CONTRATADA deverá fornecer todos os utensílios em aço inoxidável, tais como: 

talheres, colheres, facas e conchas bem como os pratos de louça/vidro;   

f) Os talheres deverão ser embalados individualmente, em sacos plásticos transparentes.   

g) O restaurante do hotel deverá disponibilizar toalhas de mesa ou similar, panos de copa, 

e demais itens, necessários ao serviço das refeições; e  

h) A CONTRATADA deverá manter em perfeito estado de asseio e limpeza, toalhas de mesa 

ou similar, panos de copa, refeitórios e utensílios, áreas de trabalho, instalações e o 

material utilizado pelo setor durante o período em que estiver prestando seus serviços, 

empregando produtos de boa qualidade e adequados à higienização das diversas áreas e 

das superfícies, não deixando resíduos ou maus odores.  

3.7.3. Da Estrutura dos apartamentos  

a) Dispor de estrutura para servir café da manhã completo a todos os hóspedes da 

Prefeitura Municipal de Veredinha, ao mesmo tempo, iniciando o atendimento no horário 

compreendido entre as 6h da manhã até as 10h;   

b) A proposta apresentada pelo mesmo licitante, no mesmo hotel, deverá ter o mesmo 

preço, isto é, não poderá ter diferença de valores (R$) para delegações diferentes.   

c) O hotel deverá apresentar os seguintes requisitos:    

1) apartamentos climatizados e arejados, com aparelhos de ar-condicionado instalados ou 

ventiladores;   
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2) iluminação adequada, com roupas de cama, banho e colchoaria em bom estado de 

conservação;   

3) mobiliário em estado de conservação e manutenção em boas condições;   

4) armário ou local específico para a guarda de roupas;  

5) instalações hidráulicas e elétricas em perfeito estado de uso (conforme exigências dos 

órgãos fiscalizadores);   

6) banheiro exclusivo para cada apartamento, contendo chuveiro com temperatura 
regulável;   

7) sistema de televisão a cabo ou digital nos apartamentos;    

8) Realizar os serviços com rigorosa observância ao disposto nos anexos deste edital.  

  

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO. (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’)  

4.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, constante nos autos do processo licitatório.  

  

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO. (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021).  

 

5.1 A demanda da Administração será distribuída com base em critérios impessoais.  

a) A Administração publicará sempre que necessário a ordem de distribuição dos 

credenciados.   

b) A Ordem de classificação para distribuição da demanda, seguirá com base na mesma 

ordem em que se registrou a apresentação do requerimento de credenciamento, sendo 

primeiramente convocados os que apresentarem a manifestação de interesse em se 

credenciar com maior antecedência.  

5.2 O Chamamento Público para Credenciamento será regido de forma híbrido 

através das Hipóteses de Contratação com Seleção a Critério de Terceiros e Paralela e não 

excludente, conforme Art. 79, Inciso I, da Lei Federal 14.133/21. 

5.3 O critério para distribuição dos serviços será regido pelo seguinte ordenamento:   

I. Preferencialmente, Seleção a Critério de Terceiros através de indicação do Usuário.  

5.3.1 Caso o Usuário não tenha preferência, alternativamente, contratação paralela e não 

excludente, nos termos do Decreto Municipal que regulamenta a nova lei de licitações:  

I. Convocação dos credenciados por ordem 

de inscrição;  

 

6 DO ORDENAMENTO DOS CREDENCIADOS  

6.1 Os interessados credenciados farão parte de cadastro específico de prestadores de 

serviço do município de Veredinha, com vistas à possíveis e eventuais contratações para a 

prestação dos serviços credenciados.  

6.2 O credenciamento não assegura aos interessados o direito à efetiva contratação dos 

serviços, possuindo a contratação, natureza de contrato administrativo de prestação de 

serviços, sem vínculo empregatício.  
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6.3 As contratações, por atividades econômicas, seguirão o critério da livre escolha do 

beneficiário. Mas, caso este não tenha preferência, será de ordem cronológica e rodízio 

quanto a distribuição;  

6.4 Após a contratação do primeiro Credenciado do cadastro, o nome do segundo lugar será 

efetivado como primeiro, aplicando-se subsidiariamente a todos os outros Credenciados 

subsequentes;  

6.5 Após a execução do serviço e o encerramento do contrato com a Unidade Demandante, 

o responsável realizará a avaliação do serviço prestado, devendo atender as regras previstas 

neste Edital quanto a avaliação da execução do serviço pelo credenciado;  

6.6 É obrigação única e exclusiva dos proponentes interessados, o acompanhamento dos 

comunicados de esclarecimentos emitidos pela Comissão de Licitações, a serem publicados 

no sitio eletrônico do município de Veredinha- 

6.7 Não serão aceitas reclamações alegando que os comunicados e os esclarecimentos não 

foram encaminhados.  

  

 7.  MODELO DE GESTÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL OU EQUIVALENTE. (art. 6º, XXIII, 

alínea “f” da Lei nº   14.133/21). 

 

ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL:  

a) O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).  

b) Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).  

c) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).  

d) O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).  

e) O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).  

f) O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do 

serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118).  

g) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º)  

h) O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 

14.133/2021, art. 119).  

i) O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
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responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, 

art. 120).  

j) Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).  

k) A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar 

o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).  

l) As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).  

m) O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º).  

n) Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

convocará o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, art. 44, 31º).  

o) Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 

empresa junto ao Sistema de Cadastro de Fornecedores do Município.  

p) Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados 

no SICAF.  

 

7.1 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:  

a) Os serviços, objeto desta Licitação, serão acompanhados pelo GESTOR especialmente 

designado pelo CONTRATANTE para esse fim, e fiscalizados por servidor designado pela 

Secretaria Municipal requisitante dos serviços, os quais deverão ter perfil para desempenhar 

tais tarefas, proporcionando a estes o conhecimento dos critérios e das responsabilidades 

assumidas.  

b) Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao GESTOR, entre 

outras atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter 

do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento 

da execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos 

documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências;  

 

7.2 Compete à FISCALIZAÇÃO dentre outras atribuições:  

a) A fiscalização dos serviços pela contratante não exclui nem diminui a completa 

responsabilidade da contratada por qualquer inobservância ou omissão à legislação 

vigente e às cláusulas contratuais.  

b) Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que 

determinou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas;  

c) Assistir o(a) contratado(a) na escolha dos métodos executivos mais adequados;  
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d) Confirmar a medição dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de 

execução do objeto contratado.  

e) Conhecer detalhadamente o contrato e as cláusulas nele estabelecidas;  

f) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, 

rejeitando aqueles julgados não satisfatórios;  

g) Determinar a paralisação da execução do contrato quando, objetivamente, constatada 

uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão;  

h) Dirimir as eventuais omissões e discrepâncias das especificações;  

i) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados, ou daquilo que for 

produzido pelo contratado;  

j) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do contrato;  

k) Exigir do(a) contratado(a) a modificação de técnicas inadequadas, para melhor 

qualidade na execução do objeto licitado;  

l) Exigir fiel cumprimento do contrato e seus aditivos pelo(a) contratado(a);  

m) Exigir pontualidade no cumprimento dos horários de funcionamento fixados.  

n) Indicar ao gestor que efetue glosas de medição por serviço mal executados ou não 

executados e sugerir a aplicação de penalidades ao contratado em face do 

inadimplemento das obrigações;  

o) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas 

possibilidades de correção;  

p) Relatar as ocorrências que exijam comunicação às autoridades competentes.  

q) Rever, quando necessário as especificações técnicas, adaptando-as às condições 

específicas;  

r) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário;  

s) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo contratante, exigindo a 

melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos;  

t) Verificar e atestar as medições e encaminhá-las para aprovação do contratante;  

u) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou 

implícitas;  

  

8. DAS OBRIGAÇÕES GERAIS  
8.1. Constitui-se obrigação do CREDENCIADO:  

I - Executar os termos do instrumento contratual ou da ordem de serviço ou 

fornecimento de bens em conformidade com as especificações básicas constantes do edital;  

II - Ser responsável, em relação aos seus técnicos e ao serviço, por todas as despesas 

decorrentes da execução dos instrumentos contratuais, tais como: salários, encargos sociais, 

taxas, impostos, seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte, hospedagem, 

alimentação e outros que venham a incidir sobre o objeto do contrato decorrente do 

credenciamento;  

III - Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos vierem a causar 

ao patrimônio do órgão ou entidade contratante ou a terceiros, decorrentes de ação ou 

omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis 

e assumindo o ônus decorrente;  
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IV - Manter, durante o período de vigência do credenciamento e do contrato de prestação 

de serviço, todas as condições que ensejaram o credenciamento, em especial no que tange à 

regularidade fiscal e capacidade técnico-operacional, quando couber;  

V - Justificar ao órgão ou entidade contratante, eventuais motivos de força maior que 

impeçam a realização do serviço ou o fornecimento do bem, objeto do contrato, 

apresentando novo cronograma para a assinatura de eventual termo aditivo para alteração 

do prazo de execução;  

VI - Responsabilizar-se integralmente pela execução do contrato, nos termos da legislação 

vigente, sendo-lhe proibida a subcontratação do objeto sem previsão editalícia e autorização 

expressa do órgão ou entidade contratante;  

VII - Manter disciplina nos locais dos serviços, quando for o caso, retirando imediatamente 

após notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pelo órgão 

ou entidade contratante;  

VIII - Cumprir ou elaborar em conjunto com o órgão ou entidade contratante o 

planejamento e a programação do trabalho a ser realizado, bem como a definição do 

cronograma de execução das tarefas;  

IX - Conduzir os trabalhos em harmonia com as atividades do órgão ou entidade 

contratante, de modo a não causar transtornos ao andamento normal de seus serviços, 

quando for o caso;  

X - Apresentar, quando solicitado pelo órgão ou entidade contratante, relação completa 

dos profissionais, indicando os cargos, funções e respectivos nomes completos, bem como, o 

demonstrativo do tempo alocado e cronograma respectivo, quando couber;  

XI - Manter as informações e dados do órgão ou entidade contratante em caráter de 

absoluta confidencialidade e sigilo, ficando proibida a sua divulgação para terceiros, por 

qualquer meio, obrigando-se, ainda, a efetuar a entrega para a contratante de todos os 

documentos envolvidos, em ato simultâneo à entrega do relatório final ou do trabalho 

contratado; XII - Observar o estrito atendimento dos valores e os compromissos morais que 

devem nortear as ações do contratado e a conduta de seus funcionários no exercício das 

atividades previstas no contrato.  

XIII - Caberá ao proponente a integral responsabilidade pelos equipamentos e instrumentos 

de uso pessoal a serem utilizados durante a prestação do serviço, isentando a Prefeitura e 

seus prepostos de qualquer reclamação por si ou terceiros, de quaisquer indenizações por 

perdas, roubos ou danos.  

XIV - É vedada a cessão ou transferência do objeto do Contrato, total ou parcial, bem como 

a subcontratação. O Credenciado fica obrigado também a:  

a. Executar o serviço nas condições estipuladas neste Edital, na solicitação de 

credenciamento e na nota de empenho;  

b. Prestar serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, observando-se as 
recomendações de boa técnica, normas e legislação;  

c. Cumprir os prazos previstos na requisição de serviços;  

d. Comunicar ao Contratante, com antecedência razoável, os motivos de ordem técnica ou 

pessoal que impossibilitem a execução dos serviços dentro do prazo previsto na requisição 

de serviços;  
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e. Comunicar ao Contratante, por escrito, quando verificar condições inadequadas ou a 
iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita prestação dos serviços;  

f. Emitir nota fiscal de prestação dos serviços de acordo com a tabela de custos vigente;  

g. Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento dos serviços contratados;  

h. Executar os serviços no prazo determinado pelo Contratante; e,  

i. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Contratante, 

cujas reclamações se obriga a atender.  

8.2. Constitui-se obrigação do CONTRATANTE:  

i - Acompanhar e fiscalizar o contrato por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, 

representantes da administração especialmente designados conforme requisitos 

estabelecidos no art. 7º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou pelos respectivos substitutos, 

permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 

pertinentes a essa atribuição;  

ii - Proporcionar todas as condições necessárias, para que o credenciado contratado possa 

cumprir o estabelecido no contrato;  

iii - Prestar todas as informações e esclarecimentos necessários para a fiel execução 

contratual, que venham a ser solicitados pelo contratado;  

iv - Fornecer os meios necessários à execução, pelo contratado, dos serviços objeto do 

contrato;  

v - garantir o acesso e a permanência dos empregados do contratado nas dependências 

dos órgãos ou entidades contratantes, quando necessário para a execução do objeto do 

contrato;  

vi - Efetuar os pagamentos pelos serviços prestados, dentro dos prazos previstos no 

contrato, no edital de credenciamento e na legislação.  

  

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

9.1 Considerando a natureza do objeto deste procedimento, as despesas para 

atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 

no orçamento do município de Veredinha, para o exercício de 2025, que serão 

informadas na ordem de serviço ou documento equivalente que será enviada ao 

credenciado para a emissão da NF.  

 

10. DO PAGAMENTO  

10.1 O CONTRATANTE realizará o pagamento ao CREDENCIADO no prazo de até 30 

(trinta) dias, pelo serviço executado, de acordo com a demanda, contado do 

recebimento definitivo e da apresentação do documento fiscal correspondente.  

10.2 Os valores unitários a serem pagos deverão estar em conformidade com os 

valores unitários informados na Tabela de Prestação de Serviços anexa a este termo de 

Referência.  

10.3 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta 

corrente da contratada.  

10.4 É vedada o pagamento de qualquer sobretaxa em relação à tabela de serviços 

adotada.  
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10.5 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso exista pendência 

quanto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, incluída a regularidade relativa à 

Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).  

10.6 O descumprimento, pelo CONTRATADO, do estabelecido no item anterior não 

lhe gera direito a alteração de preços ou compensação financeira.  

10.7 O CONTRATANTE pode deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pelo CONTRATADO, 

nos termos deste contrato.  

10.8 No caso de atraso de pagamento, desde que o CONTRATADO não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo CONTRATANTE encargos 

moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples.  

10.9 O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = 

Encargos moratórios devidos; N = Número de dias entre a data prevista para o 

pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 

0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.  

  

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea 

‘h’, da Lei n. 14.133/2021)  

 

11.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento do 

Procedimento Auxiliar de Credenciamento, com fundamento na hipótese do art. 74 e 

Art. 79, Inciso I da Lei n.º 14.133/2021.  

11.1.1 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 

sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:    

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União  

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e  

c) Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  –  CNEP, 

 mantido  pela  Controladoria-Geral  da  União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)  

11.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário.  

11.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

11.1.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

11.1.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário.  

11.1.6 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa 
de contratação.  

11.1.7 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  

11.1.8 É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do 

SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação 

atualizada.  

11.1.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos.  

11.1.10 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

11.2. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições.  

11.2.1 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 
habilitação:  

 

12 DA HABILITAÇÃO   

 

12.1 A documentão necessária para os interessados no Credenciamento está 

prevista no item 7 do Edital do Credenciamento 01/2025.  

 

13. DAS PENALIDADES  

 

13.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal garantida o direito prévio da citação e da ampla 

defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 

(dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem 

prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações 

legais.  

13.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução 

total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a 

prévia defesa:  

 

I – Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 156, da Lei Federal n.º 14.133/2021, 

poderá ser aplicada nos seguintes casos:  
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a) Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;  

b) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços 

da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.  

 

II – Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora 

de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal – DAM, a ser 

preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante);  

a) De 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na 

prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;  

b) De 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a 

qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, 

aplicada em dobro na reincidência;  

c) De 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir 

qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 

(cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;  

III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

o Município de Veredinha, por prazo não superior a 02 (dois) anos;  

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à 

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 

com base no inciso anterior.  

13.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 

ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos 

incisos I, II e III do item 13.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso 

IV do mesmo item.  

13.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 

(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, 

ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fazer 

jus.  

Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será 

cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado 

mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.  

13.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2 supra, poderão ser aplicadas às 

empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:  

 

I – Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;  

II – Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, 

em virtude de atos ilícitos praticados;  

III – Sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos.  
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13.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2 supra poderão ser aplicadas 

juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.  

13.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato 

dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, 

estará sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das 

demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 

13.8. As sanções previstas no item 13 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar 

de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de 

acordo com o edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.  

 

13.8. A CONTRATADA se sujeita às seguintes penalidades:  

 

 

a) Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para que haja 

concorrido.  

b) Multas sobre o valor total atualizado do contrato:  

b1) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 

contratual, até o trigésimo dia, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% 

do valor da fatura;  

b2) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso superior a 

30 (trinta) dias, limitadas a 20% do valor da fatura.  

b3) Multa de até 30% (trinta por cento) em caso de descumprimento das normas do edital e 

o do contrato.  

c) A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor 

atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser 

causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual;  

d) Suspensão do direito de contratar com o município de Veredinha pelo período máximo 

de 03 (três) anos nas hipóteses previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do art. 155, da Lei 

Federal 14.133/2021. 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior.  

g) O valor de cada multa será atualizado monetariamente, caso haja fator de 

reajustamento de preços vigente no mês em que cessar o motivo que lhe deu origem.  

h) As multas previstas na alínea “b” poderão, a critério da Administração, serem aplicadas 

isoladas ou conjuntamente com outras sanções, a depender do grau da infração cometida 

pelo adjudicatário.  

i) Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 

05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, 

após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, 

cobradas judicialmente, a critério da Prefeitura Municipal de Veredinha-MG.  



  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VEREDINHA-MG 
 

PRAÇA SENHORA DO PATROCÍNIO, 36 – BAIRRO: LIBERDADE – CEP: 39663-

000.  

CNPJ: 01.614.685/0001-29 

 

j) Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta 

e oito) horas, contado da notificação administrativa à contratada, sob pena de multa.  

l) Esgotados todos os prazos de execução do objeto do contrato que tiverem sido concedidos 

pela autoridade contratante, a contratada ficará automaticamente impedida de participar de 

novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à Administração Pública Municipal 

ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras penalidades.   

13.10. A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública será de competência da Prefeita Municipal de Veredinha, as demais 

penalidades serão de competência da Secretário Municipal de Administração e Finanças.  

  

14. DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA  

 

14.1. O instrumento Contratual resultante do presente processo terá vigência a partir de 

sua publicação no Diário Oficial do Município (DOM), tendo validade de 12 (doze) meses, e 

poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, 

conforme Art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

  

 

 

Veredinha-MG, 16 de janeiro de 2025 

  

  

 

Marcio Cordeiro de Azevedo 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

  

  

 


